
122  diário oficial Nº 35.600 Quarta-feira, 08 DE NOVEMBRO DE 2023

..

SEcREtARiA DE EStADo
DE EDucAção

.

.

PoRtARiA
.

•PORTARIA DE ARQ. Nº 1.143/2023-GAB/PAD  
Belém, 06 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado por meio da Portaria nº 143/2019-gab/Pad, de 03 de julho 
de 2019, publicado no doe edição nº 33.914 de 08/07/2019.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, § 1º da 
lei estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
supracitado,  em vista das razões expostas pelo colegiado em questão, 
pelo cometimento de transgressão, em tese, imputada aos servidores 
r.c.b., matrícula nº 57205823-2 e e.l.c.d., matrícula nº 57212108-1, 
pela perda da pretensão punitiva pela administração, encontrar-se eivada 
pela prescrição;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE ARQ. Nº 1.144/2023-GAB/PAD  
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 132/2018-
gab/Pad, de 14/05/2018, publicado no doe nº 33.619, de 17/05/2018.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada às servidoras i.c.M.P., 
matrícula nº 5523338-3 e r.s.s., matrícula nº 5418380-1, em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da administração Pública;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE ARQ. Nº 1.145/2023-GAB/PAD  
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 228/2018-
gab/Pad, de 03/09/2018, publicado no doe nº 33.695, de 06/09/2018.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei 
estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, 
pelo cometimento de transgressão, em tese, imputada às servidoras 
a.M.e.s.M., matrícula nº 57218987-2 e r.f.s., matrícula nº 57218987-2, 
em razão da prescrição da pretensão punitiva da administração Pública;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE ARQ. Nº 1.146/2023-GAB/PAD  
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 142/2018-
gab/Pad, de 16/05/2018, publicado no doe nº 33.620, de 18/05/2018.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada à servidora s.s.l., ma-
trícula nº 518271-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva da ad-
ministração Pública;

ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.147/2023-GAB/PAD.   
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 04/2023-Nde/sedUc, 
de 06/11/2023, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 1.708/2021-gab/Pad 
de 22/11/2021, publicada no doe n° 34.773 de 23/11/2021, prorrogado 
pela Portaria nº 1.125/2023-gab/Pad de 30/10/2023, publicada no doe 
nº 35.592 de 31/10/2023, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA Nº 1.148/2023-GAB/PAD  
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  o Processo administrativo disciplinar instaurado por 
meio da Portaria 802/2023-gab/Pad, de 29/06/2023, publicada no 
doe, edição nº 35.456 de 30/06/2023;
coNsideraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
eletrônico nº 2023/1161496;
coNsideraNdo  os termos do Memorando 001/2023, datado em 
06/11/2023, da comissão Processante;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
r e s o l v e:
i – torNar seM efeito o item ii da Portaria supramencionada que 
afasta preventivamente o servidor f.W.s.a., matrícula nº 57233289-1, 
haja vista que o período das férias coletivas do servidor em tela coincidiu 
com a data do  afastamento preventivo, e após o gozo das férias, o 
citado servidor entrou de licença para tratamento de saúde até a data de 
29/10/2023, o que restou prejudicado o ato apuratório;
ii - afastar como medida preventiva o servidor f.W.s.a., matrícula nº 
57233289-1, de suas atividades funcionais desta secretaria de estado de 
educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.                                                                                                                                      
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.149/2023-GAB/PAD.   
Belém, 07 de novembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 744/2023-Nde/sedUc, 
de 07/11/2023, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 574/2023-gab/Pad 
de 05/05/2023, publicada no doe n° 35.391 de 09/05/2023, prorrogado 
pela Portaria nº 823/2023-gab/Pad de 11/07/2023, publicada no doe 
nº 35.467 de 12/07/2023, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc


